
 
                 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO   014.248/2015-8 

 

1 
 

ACÓRDÃO Nº 699/2016 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 014.248/2015-8. 
1.1. Apensos: 020.584/2015-6; 019.699/2015-8; 021.731/2015-2; 022.112/2015-4; 022.117/2015-6; 

018.183/2015-8; 018.158/2015-3; 018.163/2015-7. 
2. Grupo I – Classe V - Assunto: Relatório de Levantamento. 

3. Interessados: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Nacional; Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Transporte - Conselho Nacional; Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - Departamento Nacional; Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração 

Central; Serviço Social da Indústria - Departamento Nacional; Serviço Social do Comércio - 
Departamento Nacional; Serviço Social do Transporte - Conselho Nacional 

4. Entidades: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Nacional; Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Transporte - Conselho Nacional; Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - Departamento Nacional; Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração 

Central; Serviço Social da Indústria - Departamento Nacional; Serviço Social do Comércio - 
Departamento Nacional; Serviço Social do Transporte - Conselho Nacional. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da Assistência 

Social (SecexPrevidência). 
8. Representação legal: 

8.1. Douglas Wallison dos Santos (OAB/DF 14.632/E) e outros, representando Serviço Social do 
Comércio - Departamento Nacional.   
8.2. Breno Luiz Moreira Braga de Figueiredo (OAB/DF 26.291) e outros, representando Sesi - Serviço 

Social da Indústria - Departamento Regional do Estado de Minas Gerais.   
8.3. Eliziane de Souza Carvalho (OAB/SP 14.887) e outros, representando Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural - Administração Central.   

8.4. Dolimar Toledo Pimentel (OAB/RJ 49.621) e outros, representando Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial - Departamento Nacional e Serviço Social do Comércio - Departamento 

Nacional;   
8.5. Cássio Augusto Muniz Borges (OAB/RJ 91.152), representando Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - Departamento Nacional e Serviço Social da Indústria - Departamento 

Nacional.  
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria cujo objetivo foi avaliar o nível de 

transparência das entidades do “Sistema S” sob os seguintes aspectos: divulgação de dados sobre 

receitas e despesas; demonstrações contábeis; licitações; contratos; transferências de recursos a 
federações e confederações; e atendimento ao público em geral.  

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. recomendar às entidades do “Sistema S” regionais e nacionais (Senac, Senar, Senai, 

Sesc, Sesi, Sebrae, Sest/Senat, Sescoop) que divulguem amplamente nos seus respectivos sítios 
eletrônicos, de maneira centralizada, em cada um dos departamentos nacionais: 

9.1.1. os orçamentos originais e executados nos mesmos moldes e nível de desagregação 
dos que são encaminhados aos ministérios supervisores para aprovação; 

9.1.2. os documentos de aprovação dos orçamentos (portarias) e os orçamentos 

retificadores, quando houver; 
9.1.3. as demonstrações contábeis, elaboradas, no que couber, de acordo com a NBC-T 

16.6, assinadas pelos contadores responsáveis e com indicação dos nomes dos dirigentes; 
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9.1.4. as seguintes informações sobre os processos licitatórios em andamento e os recém 

finalizados, bem como os editais correspondentes: modalidade, natureza e descrição do objeto, data da 
abertura das propostas, critério de julgamento, data da homologação, resultado do certame, 
identificação dos licitantes, valores das propostas, registro dos recursos apresentados e respostas aos 

recursos, e situação da licitação (em execução, suspensa, concluída); 
9.1.5. informações sobre os contratos celebrados, nos mesmos moldes que forem definidos 

para os relatórios de gestão; 
9.1.6. informações sobre as atividades e vagas gratuitas nos cursos, indicando com clareza 

as gratuidades instituídas por decreto; 

9.1.7. informações referentes às transferências de recursos, seja por convênio seja por 
qualquer outra forma de ajuste, com destaque para aquelas efetuadas para as federações e 

confederações empresariais, nos mesmos moldes que forem definidos para os relatórios de gestão; 
9.1.8. informações sobre receitas e despesas das entidades, com a especificação de cada 

receita e despesa constante dos respectivos orçamentos, discriminadas por natureza, finalidade e 

região, destacando a parcela destinada a serviços sociais e a formação profissional, especialmente com 
relação à despesa detalhada por modalidade de licitação, nos moldes que serão definidos para os 

relatórios de gestão; 
9.1.9. os valores mínimos e máximos de cada faixa salarial, o quantitativo de empregados 

em cada uma dessas faixas, e os critérios para a evolução na carreira, bem como os valores de 

gratificações que possam impactar na remuneração final dos empregados de acordo com o plano de 
cargos e salários; 

9.2. recomendar a todas as entidades do “Sistema S”: 
9.2.1. que estudem a possibilidade de disponibilizar, observando a autonomia regional de 

cada departamento, o acesso centralizado às informações e dados padronizados objeto destas 

recomendações, cuidando para que a periodicidade de atualização seja suficiente para mantê- los atuais; 
9.2.2. que suas demonstrações contábeis sejam auditadas por auditores independentes; 
9.2.3. que envidem esforços para a melhoria dos seus processos de controle, estudando a 

viabilidade da implantação de unidades de auditorias internas, sem perder de vista a autonomia 
regional de cada departamento, a fim de aprimorar a eficácia dos seus processos de gerenciamento de 

riscos, controle e governança; 
9.2.4. que, a partir do estímulo e da orientação dos órgãos nacionais, aprimorem seus 

serviços de atendimento aos clientes/cidadãos, de forma a facilitar o acesso destes às informações e aos 

dados das entidades, prestando serviços por departamento, de forma presencial e remota ; 
9.2.5. que avaliem a viabilidade de instituição ou de aprimoramento, caso já existentes, de 

ouvidorias e de códigos de ética e de conduta, observando a autonomia regiona l de cada departamento, 
de forma a aprimorar os serviços de atendimento ao cidadão; 

9.2.6. que fixem prazos para cada uma das etapas do atendimento e implementação de 

sistemas de monitoramento e controle de prazos, de forma a aperfeiçoar a gestão dos serviços de 
atendimento prestados aos cidadãos; 

9.3. determinar, por força do estabelecido na NBC T 16.1, às entidades do Senar e 
quaisquer outras entidades do “Sistema S” que ainda não o tenham feito, que, no prazo de um ano, 
contado da notificação dessa deliberação, adequem seus sistemas contábeis, de forma que suas 

demonstrações contábeis sejam elaboradas, no que couber, com base na contabilidade aplicada ao setor 
público, seguindo os moldes exigidos pela NBC T 16.6, admitindo-se a utilização concomitante da 

contabilidade empresarial, se assim entender necessário e conveniente a entidade jurisdicionada. 
9.4. determinar às entidades do “Sistema S” (Senac, Senar, Senai, Sesc, Sesi, Sebrae, 

Sest/Senat, Sescoop), com fulcro no art. 43, I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 250, II, do RI/TCU, que, no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da comunicação, encaminhe plano de ação 
a este Tribunal, previamente discutido com os atores envolvidos, que contemple o cronograma de 

adoção, ainda que parcial, das medidas necessárias à implementação das recomendações constantes 
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nos itens 9.1 e 9.2 deste acórdão, com a indicação de prazos e responsáveis, bem como justificativas a 

respeito de eventual impossibilidade ou inviabilidade de implementação da recomendação alvitrada; 
9.5. determinar à SecexPrevidência que: 
9.5.1. apresente proposta à Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex), por meio da 

Diretoria de Normas e Gestão de Contas (Contas) da Secretaria de Métodos e Suporte ao Controle 
Externo (Semec), para discussão, avaliação e inclusão das seguintes informações nos relatórios de 

gestão e no Sistema e-Contas: 
9.5.1.1. informações individualizadas das receitas e despesas, dos contratos, dos dados de 

remuneração de empregados e dirigentes e transferências das entidades do “Sistema S”, conforme 

leiaute estabelecido nos anexos XII a XVI (peça 124) dos autos; 
9.5.2. monitore o cumprimento das determinações e recomendações constante dos itens 

9.1, 9.2, 9.3 e 9.4 deste acórdão; 
9.6. dar ciência desta deliberação à Presidência do Congresso Nacional, à Comissão Mista 

de Orçamento e ao Senador Ataídes Oliveira ; 

9.7. encerrar o processo e arquivar os autos. 
 

10. Ata n° 10/2016 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 30/3/2016 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0699-10/16-P. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 

Zymler, Augusto Nardes, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.  
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 

Oliveira (Relator). 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

WEDER DE OLIVEIRA 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência Relator 
 
 

Fui presente: 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 

Procurador-Geral 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55118676.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=2825:2:109345858286272::NO::P2_XCOD_UNIDADE:199565
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=2825:2:101668099372162::NO::P2_XCOD_UNIDADE:199722
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=2825:2:101668099372162::NO::P2_XCOD_UNIDADE:199722

